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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Esporte 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Indústria, Comercio, Agropecuária, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

E-mail: pmni.licitacoes@gmail.com 

 

Descrição do Objeto: 

Contratação de empresa especializada na confecção e personalização de camisetas, sob 

demanda, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra e insumos necessários 

à produção destinadas ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias do 

Município de Novo Itacolomi-Pr. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim      (       ) Não 

 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 
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Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Novo Itacolomi/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação tem como finalidade atender às necessidades das diversas 

Secretarias do Município de Novo Itacolomi quanto ao fornecimento de camisetas 

personalizadas, confeccionadas sob demanda, destinadas à utilização em ações institucionais, 

campanhas educativas, eventos esportivos, culturais, sociais, programas desenvolvidos pela 

Administração Pública Municipal, bem como em demais atividades promovidas pelo Poder 

Executivo Municipal. 

A contratação de empresa especializada para a confecção e personalização de 

camisetas mostra-se necessária em razão da constante demanda existente entre as Secretarias 

Municipais, especialmente para atendimento de atividades que exigem padronização visual, 

identificação de equipes, servidores, colaboradores, participantes e usuários dos serviços 

públicos. As camisetas personalizadas desempenham importante papel na organização e 

identificação durante a realização de eventos, campanhas e projetos institucionais, 

proporcionando maior visibilidade às ações desenvolvidas pela Administração Municipal e 

fortalecendo a comunicação institucional perante a população. 

Além disso, a utilização de camisetas padronizadas contribui significativamente para 

a divulgação das campanhas educativas e informativas promovidas pelo Município, 

auxiliando na conscientização da população em temas relevantes nas áreas de saúde, 

educação, assistência social, esporte, cultura, meio ambiente e demais setores da 

administração pública. Em muitos casos, as camisetas também funcionam como instrumento 

de incentivo à participação popular em eventos e ações comunitárias promovidas pelo 

Município. 

A necessidade da contratação também se justifica pela impossibilidade de execução 

direta do objeto pela Administração Pública Municipal, tendo em vista que o Município não 

dispõe de estrutura física, equipamentos específicos, materiais adequados e mão de obra 
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especializada para a realização dos serviços de confecção e personalização de camisetas em 

escala suficiente para atender às demandas das Secretarias Municipais. Dessa forma, a 

terceirização do serviço apresenta-se como solução mais eficiente e economicamente viável 

para suprir as necessidades existentes. 

Importante destacar que a contratação será realizada sob demanda, considerando que 

as quantidades necessárias variam de acordo com o calendário de eventos, campanhas e 

projetos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais ao longo do exercício. Tal modelo de 

contratação proporciona maior eficiência administrativa, permitindo que os pedidos sejam 

realizados conforme a efetiva necessidade da Administração, evitando desperdícios, 

aquisições excessivas e formação desnecessária de estoque, observando assim os princípios da 

economicidade e do planejamento. 

A contratação sob demanda também possibilita maior flexibilidade para atendimento 

das necessidades futuras da Administração Pública, considerando que diferentes Secretarias 

poderão solicitar camisetas em variados modelos, tamanhos, cores e tipos de personalização, 

de acordo com a finalidade de cada ação ou evento promovido pelo Município. Assim, busca-

se assegurar maior eficiência na execução das atividades administrativas e melhor 

aproveitamento dos recursos públicos. 

Ressalta-se ainda que a padronização das camisetas utilizadas em eventos e ações 

institucionais contribui para a melhor organização das equipes de trabalho e facilita a 

identificação dos participantes e servidores envolvidos nas atividades promovidas pelo 

Município, proporcionando maior segurança, controle e credibilidade nas ações desenvolvidas 

pela Administração Pública Municipal. 

Dessa forma, a presente contratação revela-se necessária e indispensável para 

garantir o adequado atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Novo 

Itacolomi, assegurando a continuidade das ações e projetos institucionais desenvolvidos pela 

Administração Pública, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, 

interesse público e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Estimativa das Quantidades: 

 

A estimativa dos quantitativos referentes à contratação de empresa especializada na 

confecção e personalização de camisetas foi elaborada com base em critérios técnicos e 

administrativos, considerando o levantamento das necessidades das diversas Secretarias do 

Município de Novo Itacolomi, bem como a demanda recorrente existente para atendimento de 

campanhas institucionais, eventos esportivos, culturais, educacionais, sociais e demais ações 

promovidas pela Administração Pública Municipal. 
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O levantamento realizado tem por objetivo assegurar o adequado fornecimento das 

camisetas personalizadas necessárias ao desenvolvimento das atividades institucionais do 

Município, evitando tanto a insuficiência de materiais para atendimento das demandas das 

Secretarias quanto a aquisição em quantitativos superiores à real necessidade da 

Administração, o que poderia ocasionar desperdício de recursos públicos. Nesse contexto, 

buscou-se estabelecer uma estimativa equilibrada e proporcional, observando os princípios da 

eficiência, economicidade, razoabilidade e planejamento, em conformidade com as 

disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Para a definição dos quantitativos estimados, foram consideradas as demandas 

registradas em exercícios anteriores, o histórico de utilização de camisetas em campanhas e 

eventos municipais, a média de participantes nas ações promovidas pelas Secretarias 

Municipais, bem como a necessidade contínua de padronização visual para identificação de 

servidores, equipes de apoio, colaboradores e participantes das atividades institucionais. 

Também foram considerados fatores relacionados à diversidade de ações promovidas 

pela Administração Municipal ao longo do exercício, incluindo campanhas de saúde, projetos 

educacionais, atividades esportivas, eventos culturais, ações sociais, programas desenvolvidos 

junto à comunidade e demais atividades institucionais que demandam camisetas 

personalizadas para fins de organização, identificação e divulgação institucional. 

A contratação sob demanda possibilita maior flexibilidade à Administração Pública, 

permitindo que as solicitações sejam realizadas conforme a necessidade efetiva de cada 

Secretaria Municipal, considerando a variação de quantitativos, tamanhos, cores, modelos e 

tipos de personalização das camisetas, de acordo com as características específicas de cada 

evento ou ação desenvolvida pelo Município. 

Os quantitativos estimados contemplam, de forma ampla e razoável, as necessidades 

previstas para o período de vigência da contratação, permitindo o adequado atendimento das 

demandas administrativas sem comprometer a eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Além disso, o modelo adotado contribui para evitar a formação de estoques excessivos e 

possíveis perdas decorrentes de alterações futuras nas demandas das Secretarias Municipais. 

Dessa forma, a estimativa apresentada reflete, de maneira proporcional e 

fundamentada, as reais necessidades da Administração Municipal de Novo Itacolomi, 

assegurando condições adequadas para a execução das ações institucionais, a continuidade 

dos serviços públicos e o atendimento eficiente às demandas das diversas Secretarias 

Municipais. 

 

Lote 01 - Camiseta Gola careca 100% algodão – Diversas secretarias 

Lote Descrição Item Tam. Unid. Quant. 

01 Camiseta tipo gola careca, confeccionada em tecido 100% 01 PP Unid. 100 
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algodão, de alta qualidade, proporcionando conforto térmico, 

respirabilidade e durabilidade, indicada para uso contínuo em 

atividades institucionais, eventos, campanhas e ações promovidas 

pelas Secretarias Municipais. 

02 P Unid. 150 

03 M Unid. 150 

04 G Unid. 150 

05 GG Unid. 150 

06 XG Unid. 150 

07 XGG Unid. 50 

 

Lote 02 - Camiseta Gola Polo 100% algodão (ou mista) – Diversas secretarias 

Lote Descrição Item Tam. Unid. Quant. 

02 

Camiseta tipo gola polo, personalizada em bordado e/ou silk screen 

(serigrafia), Unissex, confeccionada em tecido de alta qualidade, 

preferencialmente malha piquet, composta por 100% algodão ou 

composição mista (mínimo de 50% algodão), garantindo conforto 

térmico, respirabilidade, resistência mecânica e boa apresentação 

estética, adequada para uso institucional, uniformização de 

servidores, eventos e atividades oficiais. 

01 PP Unid. 100 

02 P Unid. 150 

03 M Unid. 150 

04 G Unid. 150 

05 GG Unid. 150 

06 XG Unid. 150 

07 XGG Unid. 50 

 

Lote 03 - Camiseta gola V em malha fria 100% Poliéster (ou mista) – Diversas secretarias 

Lote Descrição Unid. Quant. 

03 

Camiseta com gola em “V”, confeccionada em malha fria de alta qualidade 

composta por 100% Poliéster ou composição mista (mínimo de 50% Poliéster), 

personalizada em sublimação e/ou silk screen, unissex, indicada para utilização em 

campanhas institucionais, ações educativas, eventos públicos e atividades 

promovidas pelas diversas Secretarias Municipais. 

Tamanho: PP, P, M, G, GG e XG. 

Unid. 1000 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os bens que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 
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i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos fornecimentos contratados, a execução será 

prestada de forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 

Ou seja, os fornecimentos serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim fornecimentos 

alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 198.509 (Cento e noventa e 

oito mil, quinhentos e nove reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, 

encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 4019 de 16 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  
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O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

Fiscal indicado: Edvaldo Michelin. 

Fiscal substituto: Sidinei Aparecido Tassi Francisconi. 

Gestor indicado: Fabio Aurelio Secco Magon. 

Gestor substituto: Renildo Ferreira dos Anjos 

Portaria n.º 1770/2025 de 22 de Abril de 2025. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☐ Sim 

☒ Não  

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 4019/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

Segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar, o mapa de preços, as fontes de 

pesquisa para a formalização dos preços e o Termo de Referência. 
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Novo Itacolomi/PR, 25 de Maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Marcus Vinicius de Almeida Torres Filho 

Secretário Municipal de Indústria, Comercio, 

Agropecuária, Desenvolvimento Econômico, 

Meio Ambiente 

 

_________________________________ 

Edimaria Nabarrete Franco 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

  
_________________________________ 

Jefferson Fabricio de Paiva 

Secretário Municipal de Esporte 

 

 

 

 

_________________________________ 

Eduardo Magon Castilho 

Secretário Municipal de Obras, Viação e 

Serviços Públicos 

_________________________________ 

Nelsi Lopes da Silva Magon 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

_________________________________ 

Fabio Aurelio Secco Magon 

Secretário Municipal de Administração e 

Finanças  

 

 

 

_________________________________ 

Marcio Adriano Fernandes de Jesus 

Secretário Municipal de Saúde 

 

_________________________________ 

Cirene dos Santos Quevedo 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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